
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 23—Nº 01 CAMPINA GRANDE—PB, DE 01 A 31 DE JANEIRO DE 2016 

Aposentadorias Aposentadorias Cont. 

PORTARIA – A Nº 0001/2016          Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0350/2014/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a AURILENE CAVALCANTE DE SOUSA, mat. Nº 

9067, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016.  

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0003/2016           Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0040/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a MARIA DO LIVRAMENTO COSTA, mat. Nº 

9529, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0002/2016          Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0008/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
  Art. 1º Conceder a ANA ÍRIS BARBOSA DA SILVA, mat. Nº 3594, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Cons-
tituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0004/2016         Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0057/2015/IPSEM. 

RESOLVE 
Art. 1º Conceder a DALVA LIMA LUNA, mat. Nº 8167, PROFES-

SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0005/2016           Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0058/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a VITÓRIA APARECIDA PEREIRA VÍTOR, mat. 

Nº 3349, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, APOSENTADORIA POR IDADE, com fundamen-
to o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 12, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril 
de 2010, com proventos PROPORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º 
da Lei nº 10.887/2004. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0006/2016       Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0059/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a AURENICE CORREIA ELOI, mat. Nº 3618, 

TRABALHADOR III, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0007/2016           Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0062/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a MARIA RAQUEL DE CARVALHO SELPA, mat. 

Nº 9391, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0009/2016           Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0128/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE SOUZA, mat. 

Nº 4554 (109151), AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0008/2016           Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0064/2015/IPSEM. 

RESOLVE 
Art. 1º Conceder a MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA BURITI, 

mat. Nº 9363, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0011/2016     Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0175/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a JOSÉ MELO DOS SANTOS, mat. Nº 4194, 

AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com fundamento no inciso II do § 1º do 
art. 40 da Constituição Federal, c/c o inciso II do art. 12 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com proventos PROPORCIO-
NAIS, calculados até 11/11/2014, data em que o servidor completou 70 
anos, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0013/2016           Campina Grande, 14 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0078/2015/IPSEM. 

RESOLVE 
Art. 1º Conceder a DÉIA DA COSTA, mat. Nº 8842, PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0012/2016           Campina Grande, 14 de janeiro de 2016. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0076/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a JOÃO FRANCISCO DA SILVA, mat. Nº 1295, 

TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0010/2016       Campina Grande, 13 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0147/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a GERALDO PEREIRA VÉRAS, mat. Nº 10318, 

VIGIA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR IDADE, 
com fundamento o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Fede-
ral, c/c o art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010, com proventos PROPORCIONAIS, calculados 
na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0014/2016           Campina Grande, 14 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0079/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO DE SALES DUTRA, mat. 

Nº 9381, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0015/2016           Campina Grande, 15 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0077/2015/IPSEM. 

 RESOLVE 
Art. 1º Conceder a MARIA DA PENHA MONTEIRO TRAJANO, 

mat. Nº 4716, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0016/2016           Campina Grande, 22 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0292/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DE ALMEIDA, 

mat. Nº 4507, MÉDICO II, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emen-
da Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0017/2016           Campina Grande, 22 de janeiro de 2016. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0345/2015/IPSEM. 

  RESOLVE 
Art. 1º Conceder a JOÃO BATISTA BARROS MEIRA, mat. Nº 937, 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P  Nº 0001/2016          Campina Grande, 22 de janeiro de 2016. 

  
Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0404/2015/IPSEM.  

RESOLVE 
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a HELENA FLORINTI-

NA DE ASSUNÇÃO NÓBREGA, dependente do servidor falecido HILDEBER-
TO BESERRA DA NÓBREGA, matrícula nº 1978, correspondente a totalida-
de da remuneração do servidor, a partir de 09/12/2015, de acordo com o 
art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal c/c o art. 16, inciso II, art. 7, 
inciso I, e o art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de 
abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P  Nº 0002/2016          Campina Grande, 22 de janeiro de 2016. 

  
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0002/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LETÍCIA CAVAL-

CANTI FARIAS, dependente do servidor aposentado falecido PEDRO DE 
SOUSA FARIAS, matrícula nº 23.517-2, correspondente a totalidade dos 
proventos do aposentado, a partir de 03/01/2016, de acordo com o art. 40, 
§7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e 
art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 
2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 03/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P  Nº 0003/2016          Campina Grande, 22 de janeiro de 2016. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0003/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a EMMILY KA-

REN SOARES DE SOUSA, dependente do servidor aposentado falecido 
KERLS PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 23.375-7, correspondente a totali-
dade dos proventos do aposentado, a partir de 01/12/2015, de acordo com 
o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, 
inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de 
abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P  Nº 0004/2016          Campina Grande, 22 de janeiro de 2016. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0004/2016/IPSEM.  

RESOLVE 
 Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MÁRIO CÉSAR DE BARROS, depen-

dente da servidora aposentada falecida LAURINETE FARIAS BARROS, matrí-
cula nº 23.209-2, correspondente a totalidade dos proventos da aposenta-
da, a partir de 27/12/2015, de acordo com o art. 40, §7º, inciso I, da Consti-
tuição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei 

Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2016. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO  

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 003 AO CONTRATO Nº 

001/2013. PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-

RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE e SISTEMA  COMPUTA-

DORIZADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA E FINANÇAS LTDA -SECOP. OBJE-

TO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 

presente termo contratual. VALOR ESTIMADO: R$ 7.800,00 (SETE MIL 

E OITOCENTOS REAIS). PROCESSO DE ORIGEM: PROCESSO Nº 

001/2013. FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDE-

RAL N° 8.666/93, e suas alterações posteriores. PROJETO/

ATIVIDADE: 09.122.2001.2141. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO 

HERMANO DE OLIVEIRA E JOSÉ CARLOS FARIAS DE BARROS. DA-

TA DE ASSINATURA: 20 DE JANEIRO DE 2016. 

 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 

Presidente do IPSEM 



 

 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
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PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 

 

ROMERO RODRIGUES VEIGA 

Prefeito 

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

Presidente do IPSEM 

 

HELOISE ALVES SANTOS COSTA 

Editoração eletrônica 
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